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Câmara Municipal de Alfenas

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alfenas - MG

 

Requeiro ao Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário e com fulcro 
no artigo 106 da Resolução n° 04/2016, especialmente o que preconiza o §3°, inciso VI, 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o seguinte:

 

que verifique junto ao setor competente e posteriormente encaminhe resposta 
a este Poder -com relação a Lei Municipal nº 4.900/2019- dos seguintes 
questionamentos:

 

I- Porque a referida legislação autorizou as correções apenas das carreiras 
dos Agentes Operacionais e dos Auxiliares de Desenvolvimento Humano ADH? 
Excluindo assim, os Agentes Operacionais Especializados.

II- É possível fazer a correção da carreira dos Agentes Operacionais 
Especializados atualmente mediante lei específica?

III- Caso a resposta acima seja positiva, esse futuro projeto de lei pode além 
da correção, autorizar o pagamento retroativo?   

 

J U S T I F I C A T I V A

 

Acontece que, a Lei Municipal nº 4.900, de 19 de dezembro de 2019, corrigiu 
apenas os níveis das Carreiras de Agente Operacional e Auxiliar de Desenvolvimento 
Humano ADH, excluindo assim, os Agentes Operacionais Especializados.

 

Posto isso, no dia 24/01/2023, este Vereador que subscreve participou de 
uma reunião com a Diretoria da Comissão de Desenvolvimento Funcional, na presença 
do Presidente Salomar, do Vice-Presidente Marcelo e do Primeiro Secretário Valdenyr, 
através da qual, foram levantados os questionamentos descritos acima. 

 

À vista disso, tem-se o presente Requerimento, que objetiva garantir a 
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isonomia entre os servidores públicos municipais, trabalhadores estes, que garantem a 
manutenção e o desenvolvimento de nossa cidade.    

Jaime Daniel dos Santos

Vereador(a)

Câmara Municipal de Alfenas 27 de janeiro de 2023,
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